
www.dre.pt

N.º 81 26 de abril de 2023 Pág. 435

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTO ANTÓNIO DOS CAVALEIROS E FRIELAS

Aviso (extrato) n.º 8546/2023

Sumário: Abertura de procedimentos concursais comuns de recrutamento para preenchimento 
de dois postos de trabalho na categoria de técnico superior.

Procedimentos Concursais Comuns para constituição de relação jurídica de emprego público,
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado, para provimento de 2 (dois) postos de trabalho previstos no mapa de pessoal

1 — Jorge Daniel Sousa Moreira da Silva, Presidente da Junta de Freguesia da União das 
Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas, torna publico que, nos termos do disposto no 
artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
e na sequência de deliberação do Executivo da Freguesia da, datada de 16 de março de 2023, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do extrato no 
Diário da República, os procedimentos concursais comuns, para constituição de relação jurídica 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para preenchimento de dois postos de trabalho previstos e não ocupados do mapa de 
pessoal da Freguesia da União das Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas.

2 — Postos de trabalho:

Referência A: Procedimento Concursal Comum para ocupação de 1 (um) posto de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na área das ciências sociais, para exercer funções no 
serviço de secretariado e apoio aos órgãos autárquicos;

Referência B: Procedimento Concursal Comum para ocupação de 1 (um) postos de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na área da nutrição, para exercer funções no serviço 
de desenvolvimento social e comunitário — gabinete de saúde;

3 — Área de formação:

Referência A: O(A) candidato(a) deve ser titular do nível habilitacional correspondente à titulari-
dade de licenciatura na área das ciências sociais, de acordo com a alínea c) do n.º 1, do artigo 86.º 
da LTFP. O(a) candidato(a) deve reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação 
das respetivas candidaturas.

Referência B: O(A) candidato(a) deve ser titular do nível habilitacional correspondente à titulari-
dade de licenciatura na área da nutrição, de acordo com a alínea c) do n.º 1, do artigo 86.º da LTFP. 
O(a) candidato(a) deve reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação das respetivas 
candidaturas.

4 — Local de trabalho: Na área geográfica da Freguesia da União das Freguesias de 
 Santo António dos Cavaleiros e Frielas.

5 — A indicação dos requisitos, da caraterização dos postos de trabalho, da composição do 
Júri, dos métodos de seleção e demais informação necessária constam da oferta a publicar inte-
gralmente na Bolsa de Emprego Público (BEP), em www.bep.gov.pt e pode ainda ser consultada 
no sítio da Internet da freguesia http://www.jf-sacf.pt.

13 de abril de 2023. — O Presidente da Junta de Freguesia da União das Freguesias de 
Santo António dos Cavaleiros e Frielas, Jorge Daniel Sousa Moreira da Silva.
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